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v - 1.310,34

vi - 1.375,84

vii - 1.500,16

viii - 1.516,87

ix 03 1.592,68

x 02 1.672,37

xi 03 1.755,97

total 36

Motorista

i - 1.077,99

ii - 1.131,93

iii 01 1.188,52

iv - 1.247,94

v - 1.310,34

vi - 1.375,84

vii - 1.500,16

viii - 1.516,87

ix - 1.592,68

x - 1.672,37

xi - 1.755,97

total 01

total NÍvel MÉdio 37

NívEL fuNDAMENtAL

aUxiliar oPeracioNal

i - 998,00

ii 01 998,00

iii 01 998,00

iv - 998,00

v - 998,00

vi - 998,00

vii - 998,00

viii - 1.043,39

ix 01 1.095,56

x 01 1.150,31

xi 01 1.207,84

total NÍvel fUNdaMeNtal 05

total geral 87

Protocolo: 638067

D E c R E t o   Nº 1.388, DE 18 DE MARço DE 2021
dispõe sobre a anulação do decreto estadual nº 2.397, de 18 de março de 
1994, que estende aos servidores públicos militares estaduais, as pertinên-
cias da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos v e vii, alínea “a”, da constituição 
estadual,
d e c r e t a:
art. 1º fica anulado o decreto estadual nº 2.397, de 18 de março de 1994, 
que estende aos servidores públicos militares estaduais as pertinências da 
lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o regi-
me jurídico único dos servidores Públicos civis da administração direta, 
das autarquias e das fundações Públicas do estado do Pará.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 21 de março de 1994.
Palácio do goverNo, 18 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, no exercício de atribuição prevista 
no art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado do Pará;
considerando o estabelecido no art. 10, inciso i e §3º da lei estadual nº. 
8.388, de 22 de setembro de 2016 (Lei de Promoção de Oficiais);
Considerando as deliberações da Comissão de Promoção de Oficiais – CPO, 
em reunião realizada no dia 29 de janeiro de 2021, publicadas no boletim 
geral reservado nº. 004/2021 da Polícia Militar do estado do Pará, no qual 
deferiu por unanimidade dos votos as Promoções imediatas, ao posto de 
coronel, dos Militares estaduais abaixo relacionados;
considerando as informações constantes dos Processos nº. 2021/57938, 
2021/67784 e 2021/87788,
d e c r e t a:
art. 1º ficam promovidos ao posto imediato no quadro correspondente, 
pelo critério de tempo de serviço, por haverem completado 30 (trinta) 
anos de serviço, os Oficiais da Polícia Militar do Pará, a seguir nominados:
QUADRO DE OFICIAIS MILITARES (QOPM) - COMBATENTES
AO POSTO DE CORONEL
teN cel PM rg 18110 MarcUs roberto brasil
teN cel PM rg 18346 Marcos josÉ aNdrade da silva
Art. 2º Para fins do disposto no art. 10, incisos I e ª8º, da Lei Estadual 
nº. 8.388, de 22 de setembro de 2016 (Lei de Promoção de Oficiais), os 
Oficiais promovidos ficam agregados e desaquartelados até publicação do 
ato de transferência para reserva remunerada.
art. 3º este decreto entra em vigor a contar de 21 de abril de 2021.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e x, da constituição do estado do 
Pará, e
considerando o decreto estadual nº. 892, de 11 de novembro de 2013, a 
qual regulamenta a convocação de Policiais Militares da reserva remune-
rada prevista no art. 105-a da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 
1985 (estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Pará);
d e c r e t a:
art. 1º. fica convocado pelo período de 2 (dois) anos, o Policial Militar da 
reserva remunerada a seguir nominado, para exercer as atribuições de 
assessoramento militar e guarda nas sedes e órgãos do Poder legislativo 
estadual, de acordo com § 6º do art. 105-a da lei estadual nº. 5.251, de 
31 de julho de 1985 (estatuto dos Policiais Militares da PMPa), com a nova 
redação dada pela lei estadual nº. 7.730/2013.
2º sgt QoPM rr rg 14740 gersoN MaUris Pereira
art. 2º. este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e x, da constituição do estado do 
Pará, e
considerando o art. 88, §1º, inciso iii, alínea “c”, c/c o art. 90 da lei esta-
dual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 098/2021-gab. cmdº. cbM/Pa, do co-
mandante-geral do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará e coor-
denador estadual de defesa civil;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/48041,
d e c r e t a:
art. 1º. fica agregado o teN cel QobM jairo silva oliveira, a contar 
de 13 de janeiro de 2021, em razão de encontrar-se de licença para tra-
tamento de saúde Própria (ltsP) ininterruptamente desde 13 de janeiro 
de 2020.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 18 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 18 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição estadual, e
considerando o disposto no art. 88 §1º, inciso i, c/c o art. 90, ambos da 
lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985; 
Considerando o teor do Ofício nº. 402/2021 – GAB.SEC.SEGUP, de 24 de 
fevereiro de 2021, do secretário de estado de segurança Pública e defesa 
social;


